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Matrícula Nome Cargo Contrato n. 033/2022
429178022 Rufino Kuhnen Assessoramento Superior Gestor do Contrato
431032021 Ana Alice Casanova Belini Gerência Executiva e 

Assessoramento
Suplente

Matrícula Nome Cargo Contrato n. 033/2022
480300022 Amanda Maria Menegati Gebara Direção Executiva e 

Assessoramento
Fiscal do Contrato

97835022 Claudia de Oliveira Ribeiro Gonçalves Analista Fazendário Suplente

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao gestor do contrato as 
atividades relacionadas no art. 14, do Decreto Estadual n. 15.530, de 8 de outubro de 2020, devendo-se observar 
a legislação pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

CAMPO GRANDE-MS, 17 de maio de 2022.  

LAURI LUIZ KENER
Secretário de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 250 DE 17 DE MAIO DE 2022.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, resolve:
 
LOTAR os servidores, abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro de Pessoal do Estado de 

Mato Grosso do Sul, nas Unidades da Superintendência de Gestão da Informação/SEFAZ, para fins de regularização 
funcional.

Matrícula Servidor Cargo Unidade
72376021 SANDRO FREIRE CHACHA ATI

Master 
Coordenadoria de Sistemas, Informações e 
Conteúdo/SGI

115762021 WILLIAN ALBERT GALEV ATI
Master

Unidade de Gestão de Segurança da Informação/
SGI

467284021 GUSTAVO NANTES GUALBERTO FTE
D 443

Coordenadoria de Suporte e Infraestrutura/SGI

CAMPO GRANDE-MS, 27 de abril de 2022.

LAURI LUIZ KENER
Secretário de Estado de Fazenda

Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 685, DE 10 DE MAIO DE 2022.

 A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pelo servidor ALEX CANDIDO FERREIRA SEVERINO, matrícula n. 
84008023, ocupante do cargo de Agente de Polícia Judiciária, função Investigador de Polícia Judiciária, lotado na 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, no total de 176 dias de tempo de contribuição, prestados 
a Transportes Cooagri Ltda., como Auxiliar de Escritório, contidos no período de 21 de março de 1994 a 16 de 
setembro de 1994, para fim de aposentadoria, com fulcro no inciso II do art. 82 da Lei 3.150, de 22 de dezembro 
de 2005 (Processo n. 31/003388/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE MAIO DE 2022.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 686, DE 10 DE MAIO DE 2022.

 A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora ANA CLAUDIA SANTANA CANO, matrícula n. 


